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PREFEITUM DE PRESIDEN'ÍE MÉDICI

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEt MUNTCT p AL Neo]^s / 2077.

t;§
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO NA INTEGM DA tEI
MUNrcrpAL Ne 1-925/2015, QUE REGUTAMENTA A
uTrLrzAÇÂO DE VEÍCUrOS ADQUTRTDoS PELA
UNIÃO, POR INTERMÉOIO NO UIITIISIÉRIO OR
EDUcAÇÃo, PARA o TMNspoRTE EscoLARpúelrco pARA uNrvERstrÁruos E EsTuDANTEs DE
cuRsos pRoFISstoNALIZANTES r oÁ ourRes
pRovtnÊLtcns.

0 pREFEITo oo ruuNtcÍpto DE pREstDENre uÉorct7Ro,
EDILSON FERREIM DE ALENCAR faz saber que a câmara Municipal ," u"."*r.".
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1q - Fica revogada na íntegra a Lei Municipal L)ZS/ZOLS,
que regulamenta a utilização de veículos adquiridos pela união, por intermédio do
Ministério da Educação, para o transporte escolar público para universitários e
estudantes de cursos profissionalizantes e dá outras providências.

ARTIGO 2q _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando - se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.,17 de Março de Z01r7 .

Edilson Fe ã de Alencar
Prefeito do

Tel.: (69)
Portal: www.presidentemedaci.ro.oov.br, €-mall:
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora.

O presente projeto de lei tem por escopo revogar na Íntegra a Lei
Municipal 1925, por está em desacordo com o parágrafo único do n.t. s, aa LefFederal
ne 12'816/13, que dispõe que desde que não haja prejuízo às finalidades do apoio
concedido pela união, os veículos, além do uso na área rurar, poderão ser ut izados para
o transporte de estudantes da zona urbana e da educação superior, conforme
regulamentação a ser expedida pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

0 Município de presidente Médici/RO, regulamentar o transporte
dos universitários e a alunos de cursos profissionarizantes estabereceu ficaria as
expensas dos estudantes de nível superior e de cursos profissionalizantes as despesas
decorrentes aos os pagamentos de gratificações aos motoristas, aquisição de
combustível necessário a realização do transporte.

A Resolução na 45 de 20 de Novembro de 20j.3, do Ministério da
Educação, expedida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação por
intermédio conselho Deliberativo, dispõe que a manutenção dos ônibus e embarcações
são de responsabilidade exclusiva do ente federativo que detém a sua posse e devem ser
prestados de forma gratuita nos seguintes termos:

Art. 2e Para efeito desta Resolução consideram

- se veículos de tronsporte escolar, aqueles

adquiridos por meÍo de adesão à ata de pregdo

eletrônÍco para registro de preços do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação

sendo:

no 1613, Centro - PresldenteAv. São João

PoÉali www.oresidentemêdici.ro.oov.bl! e-mall:

Tel,: (69)
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! rriflrróiro crrrirr orIII'H
§ 1e A manutenção dos ônibus e embarcações, . §e-

descritos nos itens I e IIl, é de exclusiv, ,ctf.',$t'
responsabítídade do ente federativo que detêmo sua 1o§W///'
posse, sendo que o seu uso pelos estuda@§uér% ,,)í
devem ser gratuitos. *s\rt'

A Resolução supradita prevê que a prestação do transporte de

desacordo com a norma em apreço é considerada irregular sujeitando - se ao agente

público as sanções na forma da legislação aplicável, nos seguintes termos:

Art. 13 Será considerado utilÍzação indevido

dos veículos de transporte escolares que estejam em

desacordo com os dispositivos esta Resoluçdo e

demais normativos do Programa Caminho da

Escola, sujeito ao agente público as sanções na

forma da legislação aplicável.

Cumpra me informar ainda que a revogação da lei em comento foi

alvo de Termo de Reunião, realizado nas dependências da sede do Ministério Publico

Estadual, cujo copia segue em anexo.

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências reitero
protestos de elevadas estimas e distintas consideraçôes, e, desde já nos colocamos a

inteira disposição para ulteriores esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Junior, 13 de laneiro de 2017.

notsoN@TxTDEALENcAR
Prefeito
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lvttrutsrÉnto oa EoucaÇÃo' PARA o TRANSPoRTE

EScoLAR pÚettco PARA uuveRsttÁntos E

ESTUDANTES DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES

e oÁ ourRas PRovloÊNctas"'

AChefedoExecutivoMunicipaldePresidenteMédici,EstadodeRondÔnia,MARIA

DE LOURDES DANTAS ALVES no uso de suas atribuiçÓes legais e em

conformidade com a Lei orgânica Municipar faz saber que a câmara Municipal

aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art.lo.FicaoPoderExecutivoMunicipalautorizadoautilizarosveículos
adquiridos pela união, por meio do Ministério da Educação' para o transporte de

estudantes da educação básica, do..Programa Caminho da Escola', para realizar o

transporte de estudantes da educação superior e estudantes de cursos

profissionarizantes, deste municÍpio, desde que náo haja prejuízo às finalidades do

apoio concedido Pela União'

§ 1o - Os veÍculos adquiridos com recursos do Ministério da Educaçáo poderáo ser

utilizados dentro da área rural e urbana do município' para o transporte de

estudantes da educação básica e de estudantes da educação superior, no periodo

noturno ou que não estiverem a serviço da educação básica local'

§ 20 - Os veículos adquiridos com recursos do Ministério da Educação poderão ser

utilizados fora da área do município, para o transporte intermunicipal de estudantes

decursostécnicos,superiorestecnológicosoudegraduaçãoemáreasde
formaçãonasquaisnãoexistamcursoslegalmenteautorizadosoureconhecidos

no municipio de Presidente Medici

0192512015
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comasdespesasdecorrentesdagratificaçãodosmotoristasresponsáveispela

condução dos veículos referidos no artigo anterior' e o adimplemento dos custos

referentesaocombustívelutilizadopararealizaçâodotransportedosmesmos.

Parágrafo Unico - As despesas com consertos e reparos necessários à perfeita

manutençãodofuncionamentodosveículosutilizadosnotransportedos
estudantesdaeducaçãosuperioredosestudantesdecursosprofissionalizantes

serão arcadas Pelo municíPio'

Art. 30 - Havendo disponibilidade financeira' o município de Presidente Médici

poderá arcar com as despesas referentes ao combustível utilizado para o

abastecimento dos veícuros utirizados no transporte dos estudantes da educaçáo

superior e dos estudantes de cursos profissionalizantes'

Art.40-OcadastramentodosestudantesaserembeneficiadoscomestaLei'bem

como, horários de disponibilidade dos veículos' roteiros e distâncias das viagens'

será estabelecido através de Decreto a ser expedido pelo Poder Executivo

Municipal 
.o\§lo

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

AÉ. 60 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. a,$.t§ P"
'q\,,'

PAÇo MUNICIPAL DR' JOSÉ CUNHA E SILVA JUNIOR', 10 DE

FEVEREIRO DE 2015.

MARIA DE LOURDES DANTAS ALVES

PREFEITA MUNICIPAL

ÀDlÍNlsfRr.çÂoi
IrÍÉDICt PARA ToDos



ÍflnrÓf,n Gtxrlrt 0a

Giü-iibnlqnESÍADO DE RONDÔNIA

" " 
ererru nri-üiriãúÀi oE PREsIoENTE MÉDrcr

GABINETE OA PREFEITA

TNSTRUÇÃo NORMATIVA 010/2014/GS/SEMEC/PM-RO
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Dispõe sobre os critérios para a utilização de veículos de transporte

escolar adquiriao' 
- 
p"fo municipio- de. Presidente Médici'RO' para

atendimento de estudantes do Ensino Básico e Superior'

A SECRETÁRIA MLINICPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA' NO USO dE SUAS

âtribuicões legais, para u,"t'airnlntolo que estábelece o paráqrafo único do Art' 5" da

iei Feáeral n;tz.glo. de 05 dejunho de 2013'

RESOLVE

Art. 1'. Estabelecer critérios para a utilização de veículos de transporte escolar (ônibus

escolares) adquiridos p.l" M'l;;pi" ã"-pittia"ntt Médici - Ro' para atendimento de

estudantes do ensino básico e superior'

Art.2..osveículosaqueserefereoArt.losãodestinadosDarausoexclusivonotransporte
dos estudantes matriculados ;;;;.;"i;, das redes públicas de ensino básico e instituições

públicas de educação suPerior'

Aú,3'. A utilização dos veículos citados no Art 2o deverá:

I - sarantir, prioritariamente, o acesso diário e permanência dos estudantes da zona rural às

;Jil;;';á;;;Úlica de ensino básico' Estadual e Municipal;

II-garantiroacessodosestudantesdazonarural,matriculadosnasescolasdaredepública
de ensino basico, às 

"ti"id"d";;;dúágicas, 
esportivas, culturais ou de lazer previstas no

pi-ã p"à"g"gr;, realizadas forá do estabelecimento de ensino'

Art.4'. Desde que não haja prejuízo ao alendimento,previsto nos incisos I e II' do Art' 3o

desta Instrução Normativa, o' '"i""lo' 
poderâo ser utilizados para o tÍansporte de estudantes

da educação suPerior.

Art. 5'. Para os trajetos de acesso às instituições de educação superior' o- condutor do

veículo deve estar de posse à. ".-ir"ia" "xpressa 
expedidu p.lo 1u) prefeito (a) ou pelo (a)

secretário (a) de educação municipal'

Parágrafo único. A autorização a que se refere^o caput deverá ser acompaúada da relação

nominal, com os ."rp".tiãJ n rÀ".os das cédulas de ldentidade/RG, dos estudantes

transPortados.

ADNtL\lsrRdÇÁoi
MÉDtcl P,tR l roDos



Art. ?o. Será considerada utilização indevida dos ônibus escolares aquela em desacordo com

os dispositivos desta Instruqa-o i'roÃuti'u e demais nofinativas do Programa Camiúo da

Escola.

Parágrafo único. O servidor público que descumprir esta normativa será punido de acordo

com a legislação aPlicável'

Art. 8". Esta Instrução Normativa entre em vigor na data de sua publicação'

PRESIDENTE MEDICI, 10 de Fevereiro de 2015'

Ànlrnçlsrn lÇÃo,
úÉorct pa.na rooos

EsraDo DÉ RoNDÔN|A
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Art. 6". As
ser custeadas Pelos recursos

não
rntes do transporte dos alunos oa eoucaçau suPçrr\, rrov Pvv'

;;;..;d* ;; aiendimento dos alunos da educação básica'
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REQUERIMENTO TRANSPORTE I.INIVERSITÁRIO E TECNICO'

I DADOS PESSOAIS: CURSO: TECNICO ( ) SUPERIOR ( )

Nome:

RC' CPF:

Data de Nascimento:
Idade
Endereço: N'

Cidade:Baino:

Moradia: ( ) PróPria (

Telefones: Res.

Celular
Filiação:

) Alugada ( ) Ouros
Coml'

Estado Civil:

Nome do Cônjuge:

TI »EOOS COMERCIAIS:
Nome da emPresa em que trabalha:

Endereço:

Cidade:
Telefone:
III DADOS ESCOLARES
Instituição do Curso:

Rarnal:

RA n.o:
Curso:

Duração do Curso: §"aart 
" 

que esta cursando:

Campus:

de

Cidade:

REQUERENTE/RESPONS ÁVEL

de

ÀDIIINISTRÁÇÃO:
ItÉotct panl to»os

-w



CRITERIOS DE INSCRIÇÃO - TRANSPORTE I'INIVERSITÁRIO E TECNICO'

pi".n"t 
". 

a.riaamente o impresso de requerimento' 
-

providenciar e apresentar todos os documentos exigidos, os quais serão encamiúados a 
.o.'".i|.Ol" ,

comissão Intema pam concessão do benefrcio' 
^§*"\.P§ ,züilôÀôôÉ o'ocuueNros -^§,'*:,oç"Y"

. Xerox CPF Yã*"*"* /

. Xerox RG 'qf;

. Xerox do Titulo de Eleitor ---r^ ^^-+ô Á- r,,- nqrnê
. Xerox do compÍovante de residência atual e de dois anos atras' sendo conta de luz' carnô

ESTADO DE RONOÔNIÀ

o".r err u ne-r',l-LiiriiÉÀi oe paestoerre ttÉotct
GABINETÉ DA PREFEITA

IPTU, conta de telefone'
. Xerox do comprovante da matricula ou contrato da instituição de ensino 2015 '

1. Ao inscrever-se solicitando o TrÃporte Universitário' o aluno estará aceitando o

regulamento para utilização deste serviço'

DECLARAÇAO
Eu,

portador (a) do RG n'" Gclaro estar ciente das normas

#üIi;)ãâ;"i;..guru*----.----------'----------*o do rr*.po't. universitáúo/té_cni:::^:"^111:""t^:t" "
::r:ffiffi;ffi";,"".il;;;1; r"*ionu*'n'o dos serviços' sob pena de sanção

púinente ao descumprimento do mesmo'

üH:::il:oi'J;#.*,i;;"ã;;i:ü::ro"r,*:fT-*y::1T:""::""iilly#:::Tl[.ffi';,'iffffiI.;:iós, coareo penar que se rerere ao crime de Farsidade

Ideológica.
Daa: I I
De acordo, assino o PÍesente'

REOUERENTÉ/RESPON SAVEL
ll

Data de entrega dos documentos

Funcionário ResPonsável

ADMNIsTRAÇÃo:
ltrÉDtcl t ,\RÀ'roDos
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,otransDorte",y",:',!*H,I;'"f ;Hil?H"."H:yffi 
t"JâXo'*tÊç't»-

iúsioENrE MEDICI. e que estudam em outros'*"'otroàu,urio 
próprio. o-"nàJ 

'

;.il; *itã; é necessarià se inscrever na SEMEC em fc

ãlrJrr, RG, Titulo de Eleitor, comprovante de endereço (conta luz) atual, comprovante de

Tt'iilX;r"n" será oferecido se j á existir uma rttiJli?,:.?:i:*:,*'":l:*i."*'Ju"'u
ser criada uma nova linha * 

" ã'J"ia^at q:.1:olt:tittt u]inpirem o numero minimo

estipulado pela Semec 1após estudo de viabilidade)' caso este"número nào seja atingido' o

aluno deverá se adequar as linhas já existentes sem preJuizo aos alunos que já utilizam o

transDorte.
ÀlÉr.,rec RESERVA-SE No DIREITO DE:

a) Em casos onde existir 
' 

toííã'-*rrúã-ã mesma cidade e a quantidade de alunos for

i"fãriot u SOx da lotação a liúa será juntada'

b) Fazer junção com outra liJàãralutaaaes atendidas' onde o numero de alunos for

inferior a 20 alunos, podendo ;;lt;;à; " 
horário inicial' para o atendimento das mesma'

c) Alterar o trajeto da liúa'
d) Trocar ponto de embarque e desembarque de acordo com as necessidades' visando

sempre à melhoria do transporte e o atendimento ao maior número de pessoas possível'

5. DEVERES DOS ALI.INOS:

a) Renovar O REQUEzuMÃITO todo início do ano' a não renovação implicará no

cancelamento do Beneficio'

6. TERMINANTEMENTE PROIBIDO

á) Àpticar trotes em calouros dentro do ônibus'

:] H#,ffiTfr*1ffiü;;?',"#ide conrraternização que comprometa a atenção do

áotoústa ou a tranqüilidade dos demais usuárros:

d) TranspoÍtar, ingerir ou entrar com bebida alcoólica no ônibusl

ej PtoiUíao fumar dentro do ônibus'

ó Rubir"ur. pichar ou causar qualquer dano ao veiculo;

g) Brigar. agredir' incitar o; J;;;;;t i;Ãa ofensiva a outros estudantes ou ao motoristai

[) P.uii.* utot obscenos no ônibus:

iíi.ã"", a" irtrrà ou de ltinerririo sem autorização da SEMEC:

ii Efetuar paradas fora do Município e do itinerrí.,rio, alterar o tÍajeto ou horario pré

'.táú.i.caá p*a liúa sem aurorizaçào da SEMEC'

ó'ôoto.ar pátt. do corpo para fora do ônibus;

l) Quando estiverem a*,"iãã ãriúr. se dirigir as pessoas que circulam nas vias (motoristas

e oedestres);
.l Arr"-..t* objetos fora do ônibus:

n) o aluno deve evitar t"";;;;;;; motorista' falando somente o necessário' de forma a

n:ào tirar sua atengão no trânsito'

7. QUANTO AO MOTORISTA:

ADMINISTR\ÇÂO:
ÀíÉDrcI PARA-l oDos
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' : : ::: ' liãiãier fato que comPrometa a
.--r pod"a irrt..romper a viagem em situação de tumulto ou-c

::rffiU ffiiüàá' at'"tã" poste omente comunicar por escrito a SEMEC;

8. O ALI.]NO PERDERÁ O DIREITO DE UTILIZAR O TRANSPORTE ' QUANDO:

,r úao ,.nou* o requerimento do Beneficio:

;i ;ffi;it; ;uáiúi it" do regulamento retro m-enc ionador

cj Desrespeitar o Fiscal de Liúa"ou qualquer funcionario da SEMEC designado para a

atividade;
ãip", ãrârq."t . azáo náo estiver mais estudando;

;íõ#;il;ãeresidir em PRESIDENTE MEDICI - Ro;

9. SUSPENSÃO

a) O tempo da suspensão do direito de utilizar o transporte será estipulado pela Comissão

;í,;;;;:EMEô, e vai variar de acordo com a gravidade da falta;

b) o aluno poderá apresentaüã;;;;t;;ito atomissao Interna da sEMEC' onde

será analisada Pela mesma'

c) A SEMEC, em casos específicos, poderá suspender a Liúa' com prejuízo para todos os

;il;;;" 
"ã" 

consiga colaboraçáá putu o bom andamento do serviço'

ReclamaçõesesugestõesdeverãoserencaminhadasporescritoouemailparaaSecretaria
de Educação , orra. ..'a pt"t"'tJiao o sigilo em relaçao ao reclamante' ficando a cargo da

Comissão Intema o Parecer e posteÍioÍ retorno'

O Transporte Universitá'rio é em regime de parceria e a manutenção deste beneficio depende

fffiI

de cada um.

À»nnrsrnr.çÃo,
*rÉDlcl PARA ToDos
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI NO 12.816. DE 5 DE JUNHO DE 2013.

Mensagêm de veto

Conversão da Medida Provisória no 593. de 2012

Altera as Leis nos 12.513, de 26 de outubro de 2011,
para ampliar o rol de beneficiários e ofertantes da Bolsa-
Formação Estudante, no âmbito do Programa Nacional
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC;
9.250, de 26 de dezembro de '1995, paía estabelecer
que as bolsas recebidas pelos servidores das íedes
públicas de educação profissional, científica e
tecnológica, no âmbito do PÍonatec, não caracterizam
contraprestaçáo de serviços nem vantagem para o
doador, para efeito do imposto sobre a renda; 8.212, de
24 de julho de 1991, para alterar as condições de
incidência da contribuição previdenciária sobre planos
educacionais e bolsas de estudo; e 6.687, de í7 de
setembro de 1979, para peÍmitir que a Fundaçáo
Joaquim Nabuco ofereça bolsas de estudo e pesquisa;
dispóe sobre o apoio da Uniáo às redês públicas de
educação básica na aquisição de veículos para o
transporte escolar; e permite que os entes federados
usem o registro de preços para a âquisição de bens e
contrataçáo de serviços em açÕes e proletos
educacionais.

A PRESIDENTA Oe ngpÚgttCa Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Lei n9 12.513, de 26 de outubro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alteraçóês:

'Art. 1o

Parágrafo único.

lll_:estimular a articulação entre a política de educação profissional e tecnológica e
as políticas dê geração de trabalho, emprego e renda." (NR)

"Art. 2:

§ 4a Será estimulada a participaçáo de mulheres responsáveis pela unidade familiar
benêÍiciárias de programas federais de transferência de renda, nos cuÍsos oferecidos
por intermédio da Bolsa-Formação. " (NR)

'Art. 30 O Pronatêc cumpíirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios, com a paÍticipaçáo
voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem, de instituiçóes privadas e
públicas de ensino superior, de instituiçÕes de educaçáo profissional e tecnológica e
de fundaçóes públicas de direito privado precipuamênte dedicadas à educação
profissional e tecnológica, habilitadas nos termos desta Lei.

'Art. 40

lde6

" (NR)

17 /0312017 13:28

T§$W
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X articulaçâo com o Programa Nacional de lnclusáo de Jovens - PROJOVEM, nos
termos da Lei n: '11 .692, de 10 de Junho de 2008.

§_!: A Bolsa-FormaÉo Estudante sêrá destinada aos beneficiários previstos no art.

2! para cursos de educação proÍssional técnica de nível médio, nas íormas
concomitante, integrada ou subsequente, nos termos definidos em ato do Ministro de
Estado da Educação.

"(NR)

§ 19 (vErADO).

§ 3e (vETADO).', (NR)

'Art. 69

L31 O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formagáo de que trata
o caput corresponderá ao número de vagas pactuadas por cada instituiçâo de ensino
ofertante, que serão posteriormentê confirmadas como matrículas em sistema
eletrônico de informaçÕes da educaçâo profissional mantido pelo Ministério da
Educaçáo, observada a obrigatoriedade de devolução de recursos em caso de vagas
não ocupadas.

§ 49 Os valores das bolsas-formaçáo concedidas na forma prevista no caput
correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídos as mensalidades,
encargos educacionais e o eventual custeio de transporte e alimentaçeo ao
beneficiário, vedada cobrança direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de
material didático ou qualquer outro valor pela prestação do serviço.

"Art. 60-A. A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da concessão das
bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso lV do caput do art. 49 aos
estudantes matriculados em instituiqÕes privadas de ensino superior e de educaÉo
profissional técnica de nível médio, nas foÍmas e modalidades deÍinidas em ato do
Ministro de Estado da Educação.

§ 19 Para fins do disposto no caput, as instituiçôes privadas de ensino superior ê de
educação proÍissional técnica de nível médio devêrão:

| - aderir ao Pronatec com assinatura de termo de adesáo por suas mantenedoras;

ll - habilitar-se perante o Ministerio da Educaçáo;

lll - atender aos Índices de qualidade acadêmica e a outros requisitos estabelecidos
em ato do Ministro de Estado da Educação, e

lV - garantiÍ aos beneÍiciários de Bolsa-FormaÉo acesso a sua inÍraestrutuÍa
educativa, recreativa, esportiva e cultural.

§ 29 A habilitaÉo de que trata o inciso ll do § 19 deste artigo, no caso da instituição
privada de ensino superior, estará condicionada ao atendimento dos seguintes
requisitos:

| - atuaÉo em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas à do curso
técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no catálogo de que lrata o

.{§'$-@
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§ 29 do art. 59;

ll - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices satisfatórios de
qualidade, nos termos eslabelecidos em ato do Ministro dê Estedo da Educação; . §9

lll - promoÉo de condiçôes de acessibitidade e de práticas educacionais inctusivas 
ç,.»r:::.?r'* -

§ 39 A habilitaÉo de que trata o inciso tt do s lg deste artigo, no caso Oa instituiçâq«Stlie\%
privada de educâçáo profissional técnica de nível médio, estará condicionada àó:.ci\o"o /,-
resultado da sua avaliação, de acordo com critérios e procedimentos fixados em atoY),r .§
do Ministro de Estado da Educação, observada a regulação pelos órgãos tv
competentes do respêctivo sistema de ensino.

§ 49 Para a habilitaçáo dê quê trata o inciso tl do s 19 deste artigo, o Ministério da
Educaçáo definirá eixos e cursos prioritários, especialmente nas áreas relacionadas
aos processos de inovaçáo tecnológica e à elevâção de produtividade e
competitividade da economia do País."

"Art. 60-8. O valor da bolsa-formação concedida na forma do art. 6:-A será definido
pêlo Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrícula efetivada,
diretamente às mantenedoras das instituiçóes privadas de ensino superior e de
educação profissional técnicâ de nível médio, mediante autorizaÉo do estudanle e
comprovaÉo de sua matrícula e frequência em sistema eletrônico de inÍormaçÕes da
educação proÍssional mantido pelo Ministério da Educaçáo.

§ 19 O Ministério da Educação avaliará a eficiência, eficácia e efêtividade da
aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-Íormação na Íorma previsla
no caput do art. 69-4.

§ 29 As mantenedoras das instituiçÕes privadas de ensino superior e das instituigÕes
privadas de educaçâo proÍissional técnica de nivel médio disponibilizaráo ao
Ministério da Educação as informaçÕes sobre os beneficiários da bolsa-formação
concedidas para Íins da avaliação de que trata o s 19, nos teÍmos da legislação
vigente, observado o direito à intimidade e vida privada do cidadão."

"Art.6o-C. A denúncia do termo de adesáo de que tÍata o inciso I do s í9 do art. 6g-A
não implicará ônus para o podeÍ público nêm prejuízo para o estudante beneficiário
da Bolsa-Formação Estudante, que gozará do benefício concedido até a conclusâo
do curso.

Parágrafo único. O descumprimênto das obrigaçÕes assumidas no termo de adesão
ao Pronatec sujeita as instituiçÕes privadas de ensino superior e de educaçáo
proÍlssional técnica de nível médio às seguintes penalidades:

I - impossibilidade de nova adesáo por até 3 (três) anos e, no caso de reincidência,
impossibilidade permanente de adesáo, sem prejuízo para os estudantes já
beneficiadost e

ll - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estudante
concedidas indevidamente, retroativamente à data da infÍação, sem prejuízo do
previsto no inciso 1."

"Art. 6o-D. As normas geÍais de execução do Pronatec por meio da concessão das
bolsas-formaÉo de que trata a alínea a do inciso lV do caput do art.49 aos
estudantes matriculados em instituiçõês privadas de ensino supêrior e de educação
profissional técnica de nível médio seráo disciplinadas em ato do Ministro de Estado
da Educagão, que deverá prever:

l- normas íelatlvas ao atendimento ao aluno;

ll - obrigaçÕes dos estudantes e das instituições;

lll - regras para seleçáo de estudantes, inclusive medaante a fixaÉo de critérios de
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Íenda, e de adesáo das instituiçÕes mantenedoras;

lV - forma e condiçÕes para a concessão das bolsas, comprovação da oferta pelas
instituiçôes e participação dos estudantes nos cursos;

V - normas de transferência de curso ou instituiçáo, suspensáo temporária ou ...irA?\permanente da malrícula do estudante; 
^\\§rD*§\ô 

-

Vl - exigências de qualidadê acadêmica das institurções dê ensino, ,t"nars Oorg6t§O.lj.sçY'-/
sistema de avaliaçâo nacional ê indicadores específicos da educação profissional,-ç1ca'-^o -P
observado o disposto no inciso lll do § 19 do art. 6:-A;

Vll - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas concedidas pelas
instituiçóes, do atendimento dos beneficiários em relaÉo ao seu desempenho
acadêmico e outros requisitos; e

Vlll - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à concessáo das
Bolsas-Formação Estudante."

"Art. 18. Compete ao Ministério da Educaçáo a habilitaÉo de instituições para o
desenvolvimento de atividades de educação proÍissional realizadas com recursos
Íederais, nos termos do regulamento." (NR)

'Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem integram o sistema federal de
ensino na condiçáo de mantenedores, podendo cÍiar instituiçÕes de educaçáo
profissional técnica de nível médio, de formação inicial e conlinuada e de educação
superio( observada a competência de regulaÉo, supervisão e avaliação da União,
nos termos dos incisos Vlll e lX do art. 99 da Lei n9 9.394, de 20 de dezembro de
1996, e do inciso Vl do art. 69-0 desta Lei.

§ 19 As instituiçÕes de educação profissional técnica de nivel médio e de formação
inicial e continuada dos servigos nacionais de aprêndizagem teráo autonomia para
criaçâo de cursos e programas de êducação profissional e tecnológica, com
autorização do órgáo colegiado superior do respectivo departamento regional da
entidade.

§ 29 A criaÉo de instituiçóês de educaçáo superior pelos serviços nacionais de
aprendizagem será condicionada à aprovaÉo do MinistéÍio da Educação, por meio
de processo de credenciamento.

§ 39 As instituiçóes de educação superior dos serviços nacionais de aprendizagem
lerão autonomia para:

| - criaÉo de cursos superiores de tecnologia, na modalidade presencial;

ll - alteraÉo do númêro de vagas ofertadas nos cursos superiores de tecnologia;

lll - criaÉo de unidades vinculadas, nos termos de ato do Ministro de Estado da
Educaçãol

lV - registro de diplomas.

§ 4: O exercício das prerrogativas previstas no § 39 dependerá de autorizagâo do
órgão colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade." (NR)

"Art. 20-4. Os serviços nacionais sociais terão autonomia paÍa ctiaÍ unidades de
ensino para a oferta de educâção proÍissional técnica de nível médio e educaÉo de
jovens e adultos integrada à educaÉo profissional, desde que em articulação direta
com os serviços nacionais de aprendizagem, observada a competência de
supervisão e avaliação dos Estados."

'Art. 20-8. As instituiçÕes privadas de ensino supeÍior habilitadas nos termos do § 29

do art. 69-A ficam autorizadas a criar e ofertar cursos técnicos de nível médio, nes
formas e modalidades definidas no regulamento, resguardadas as competências de
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supervisão e avaliação da União, previstas no inciso lX do caput do art. 99 da Lei ng
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 19 A supervisão e a avaliaçáo dos cuÍsos seráo realizadas em regime de
colaboração com os órgáos competentes dos Estados e do Oistrito Federal. nos
termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação.

Art. 29 (vETADo).

Art 39 O parágrafo único do art. 26 da Lei n! 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

'Art.26.

Paráorafo único. Náo caracterizam contraprestação de seÍviços nem vantagem para
o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas
pelos médicos residentes, nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes
públicas de educação proÍissional, científica e tecnológica que participem des
atividades do Pronatec, nos termos do § 1! do art. 99 da Lei ng 12.513, de 26 de
outubro de 2011 ." (NR)

Art. 4: (VETADO).

Art. 59 A União, poÍ intermédio do Ministério da EducaÉo, apoiará os sistemas públicos de educação
básica dos Estados, Distlito Federal e Municípios na aquisição de veículos para transpoÍte de estudantes, na
forma do regulamento.

ParágÍafo único. Desde que não haja prejuízo às Íinalidades do apoio concedido pela Uniâo, os veículos,
além do uso na área rural, poderão ser utilizados para o transporte de estudantes da zona urbana e da educação
superior, conÍorme regulamentaÉo a ser expedida pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art.69 Os registros de pregos realizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaÉo poderão
ser utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para aquisiÉo de bens e contrataÉo dos serviços
necessários à execugáo das açÕes ê pro.jetos educacionais, inclusive quando empregados recursos próprios.

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagão.

Brasília, 5 de junho de 2013i 1929 da lndependência e 1259 da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Aloizio Mercadante
Fernando Damata Pimentel
Miiam Belchior
Patrícia Barcelos

Este texto náo substitui o publicado no DOU de 6.6.2013
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§ 29 A criação de novos cursos deverá ser comunicada pelas instituiÇÕes de ensino - .irc§: -
superior aos órgáos competentes dos Estados, que poderão, a qualquer tempo, ^\\§:.IAt)
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superior aos órgâos competentes dos Estados, que podeÍão, :'ffiiHffi;: .^\\§thé\' -,,.
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO

NÂI DE DES ENVO LVIMENTO

CONSELHO DE LIBERATIVO

FUNDO NACIO DA EDUCAÇÂO

RESOLUçÂO Nq 45, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre os critérios para a utilização de
veículos de transporte escolar adquiridos no âmbito
do Programa Caminho da Escola.

FUNDAMENIAÇÃO LEGAL:

Constituicáo Federal. art. 208.
Lei na 9.394. de 20 de dezemlro de 1996.
Decreto no 6.768. de 10 de fevereiro de 2009.
Lei ne 12.816. de 5 de junho de 2013.

O PR.ESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESEIWOLVIMENTO DA
EDUCAÇÁO (FNDE), no uso das atribuições que lhe sào conferidas pelo art. 74, § 14, da Lei na 5.537, de 21
de novembro de 1968, e pelo art. 14, incisos I e II, do Anexo I do Decreto ne 7.691, de 2 de março de 2012, e
pelos arts. 3c, incisos I e IL e 6q. inciso ry do Anexo da Resolução ne 31, de 30 de setembro de 2003, neste
ato representado pelo Secretário-Executivo do Ministério da Educação, conforme deliberado na Reunião
Extraordinária do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolümento da Educação, realizada no
dia 31 de maio de 2012, com fulcro no art. 4c, § 20, do referenciado Decreto, e:

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas para o uso dos veículos de transporte escolar
especificados no âmbito do Programa Caminho da Escola.

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer condiçôes de segurança no uso dos veÍculos adquiridos no
âmbito do Programa Caminho da Escola, resolve ad referendum:

Art. 1e Aprovar os critérios para utilização de veículos de transporte escolar adquiridos no âmbito do
Programa Caminho da Escola.

Art. 2a Para efeito desta Resolução consideram-se veículos de transporte escolaL aqueles adquiridos por
meio de adesão à ata de pregão eletrônico para registro de preços do Fundo Nacional de Desenvolümento
da Educaçáo (FNDE), sendo:

I - ônüus: veículo rodoúário automotor de passageiros especihcado como Ônibus Escolar;

II - bicicleta: veículo de propulsão humana para uso individual, especificado como Bicicleta Escolâr;

Itr - embarcação: veículo aquaüário automotor especihcado como Lancha Escolar ou Barco Escolar.

§ 1a A manutenção dos ônibus e embarcações, descritos nos itens I e III, é de exclusiva responsabilidade do
ente federativo que detém a sua posse, sendo que o seu uso pelos estudantes deve ser gratuito.

§ 2a A manutenção das bicicletas, descritas no item II, e de outros equipamentos que as acompanham,
poderá, desde que preüsto no regulamento que se refere o Artigo 54, ser compartilhada com os
estudantes, pais ou responsáveis.

Art. 3a Os veÍculos a que se refere o Artigo 2q são destinados para o uso exclusivo no transporte dos
estudantes matriculados nas escolas das redes públicas de ensino básico e instituições de educação
superiot nos trajetos necessários para:

I - garantir, prioritariamente, o acesso diário e a permanência dos estudantes da zona rural às escolas da
rede pública de ensino básico;

tr - garantir o acesso dos estudantes nas atiüdades pedagógicas, esportivas, culturais ou de lazer preüstas
no plano pedagógico e realizadas fora do estabelecimento de ensino.

§ 1a Para os trajetos previstos no inciso II, bem como nos trajetos para acesso às instituições de educação
superior, o condutor do veÍculo deve estar de posse de autorização expressa nos termos do modelo Anexo I
desta Resoluçào, disponível no sítio vvww.fnde.gov br, observada a competência da esfera administrativa
responsável pelo veículo, sendo:

EH"qW»
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Art. 12 O uso dos veículos de transporte escolar referido nesta Resolução, independente da fonte de
recurso utilizada na aquisição, é de responsabilidade exclusiva do ente que detém a sua posse.

Art. 13 Será considerado utilizaçáo indeüda dos veículos de transporte escolares que estejam em
desacordo com os dispositivos desta Resoluçào e demais normativos do Programa Caminho da Escola,
sujeito ao agente público as sanções na forma da legislaçáo aplicável.

Art. 14 Esta Resoluqáo entra em vigor nâ data de sua publicação, revogando-se a
18. de 19 de iunho de 2012.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO I - PDF. ANEXO I - WORD

ANEXO I

AUTOB17AÇÃO
(Artigo 30, § 1q, da Resolução nq _, de 2013.)

Fica o(a) S€nhor(a) (nome do(a) condutor(a) do veículo de
transporte escolar) CPF na condutor(a) do veículo escolar de Placa ou Registro no

autorizado a transportar os estudantes matriculados no estabelecimento de ensino

li ","" 
u"i.i.'"o 

"'3§i,Ti'lll,3i ""' Tll
(local e endereço em que a(s)

(Assinatura e carimbo do(a) Diretor(a) ou Prefeito(a) ou Secretário(a) de Educaçáo estadual ou municipal)

ATENÇÃO

1. A assinatura do diretor(a) é obrigatória, quando o deslocamento do veículo de transporte escolar for
restrito a circunscrição do município onde está sediada o estabelecimento de ensino. A assinatura do
prefeito(a) OU secretário(a) de educação estadual ou municipal é obrigatória, quando o deslocamento for
fora da circunscrição do município onde está sediada a escola.

2. Esta autorização deverá estar acompanhada da relação nominal dos estudantes participantes da
atiüdade.

ANEXO II - PDF . ANEXO II . WORD

ANEX) II

AUTORITAÇÃO PARA USO DA BICICLETA ESCOLAR
(Artigo 74, Lrciso I, da Resolução tra _, de 2013.)

Eu, , residente_ (nome completo do pai, ou mãe
ou responsável) autorizo o(a) estudante identificado(a) abaúo (endereço
completo da residência) usar a bicicleta escolar e o capacete cedidos pela prefeitura, para frequentar as
aulas e outras atiüdades preüstas no plano pedagógico da escola.

No ê RG ou Matriculô

Data: de de 20

Assinatura do pai, mãe ou do responsável

RG na

ATENÇÃO

Esta autorização é obrigatória quando se tratar da cessão de bicicletas e capacetes adquiridos no âmbito
do Programa Caminho da Escola e deverá ser arquivada junto ao termo de cessão na Secretaria de
Educação ou na Escola para eventuais Íiscalizações ou auditorias.

Em/l
(s)) prevista(s) no
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TERMO DE REUNIÃO

Aostrinta dias do mês de janeiro do ano de 2017 (30101t2o12), às 14h56min, no prédio da

.Prornotoria de Justiça de Fresldente Médici, onde presentes se encontravam a Promotora
'de Justiça Lurdes Helena Bosa e a servidora Daiane Cristina Pereira Escudero, compareceu

o Presidente da UNIMEDICI Williah Rafael da Silva França, brasileiro, solteiro, filho de Ruth

Rooha da silva França e de Gilberto Aparecido Trajano França, inscrito no cpFlMF n.

991.285.272-91, portador da CI/RG n. 0001017916 SSP/RO, residente na Rua da paz, n.

2923, nesta cidade e comarca de Presidente Medici/Ro, o Segundo-Tesoureiro Gabriel

silva: Maroues, brasileiro, solteiro, filho de Antonio sousa Marques Neto e de Edna Gomes

da silva, inscrito no CPF/MF 024.246.232-44, portadorda cllRG n. RG 1146g76, residente

na Avenida Sete de Seternbro, n. 1820, nesta cidade e cornarca de Presidente Medici e o
Prirneiro-Secretário Flavio Matheus Vassoler, brasileiro, solteitro, filho de Flavio dos Santos

vassoler e de Eliziane Lúcia de souza, inscrito no CPF/MF n. 003.8s2.662-0, portador da

cllRc, n. 1218997 , residente na Avenida sete de setembro, n. 61g; nesta cidade, e comarca

de Presidente Médici, e o Advogado-Geral do Município sérgio da silva cezar, a fim de

trdâr dos fatos objeto do atendimehto no 201700'1010001459, que foram juntados aos autos

ministeriais no 2015001010004315, que versam sobre a extensáo dos serviços dê transporte

escqlar aos estudantes da educacão superior e de cursos profissionalizantes, em razâo da

identidade de objetos. Aberta a reuniâo a Promotora de Justiça informou ao convidado
presénte que, no paráo rafo úniêo. do artioo 50. da Lei Federêl no i 2.g16/13 (fls. 65/69), o

Legislador Federal autorizou que os veículos adquiridos com apoio da Unlão, por intermédio

do Ministério da Educação, para transporte de estudantes na zona rural, fossem utilizadôs

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios oala o transporte de alunos.da zona urbana e

da educacão superior (de acordo com o MEC, cursos de ensino superior abrangem

bacharelados, licenciaturas e cursos supeÍiores de tecnologia), desde que não houvesse
prejuízo às finalidades de apoio concedido pela União e conforme regulamentação a ser

expedida pelos Estados, Distrito Federal e Municipios. AcreScentou que a Lei Municipal no

1.92512015 (fls. 06/07), ao regulamentar a Lei Federal, a o Municipio de Presidente

I

i

,l

Médici a utilizar os referidos veículos para o transporte de da educação superior

.w
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a trabalhar o qrianto antes; via de regra, nâo. existem pré-requisitos, conio por

idade ou conclusão de ensino médio, para ingresso; a duÍação, em geral, não

i'de seis meses; a eonclusão do curso, normalmente, não confere diploma ou

acadêmica ao .estudante; enquaRto os cursos técnicos qualificam, os cursos
ntes apenás capacitam). Ademais, a lnstrução. Normâtiva no

ao estabelecer os critérios para a utilízação dos veículos de
escolar, estabeleceu o uso exclusivo no transporte dos estudarites matricúlados

i I re.rru,yvsJ yuvl\,ct_ rJÇ vuuuavéu
isuper:ior (fls. 08/09). Dando seguímento, a condutora do ato ínformou ao convidado que,
iduraóte acornpanhamento efêfuado no curso dos anos de 2o1s e 2016 ao serviço dê
:túnsPóne eseolar de estudantes da êducação superior com os veículos adquiiidos com

, apoiÔ da 'Uníão, ,além da disparÍdade entre os atos normativos acima mencionados e do

a-l,lrne.nto expressivo de estudantes transportados (registre-se que os documentos acostados
aos âütos ministeriais demonstram que, quando o serviço iniciou eram utilizados quatro

veÍcglgs (fls. 41 e 57t62), tendo evoluido para cinco (fl. 226) e para seis (fls. 30i),
: enconfrando-se os dados relativos aos estudantes transportados às fls. 31s/346), o

Ministério Público constatou as seguintes irregularidades: a) que, em colidência com a
Resiglu§áo no 45DA13 do Conselho Deliberativo do FNDE, que estabeleoe que o uso pelos

êstudantes deve ser gratuito, a legislação local estabeleceu contrapartida a sêr suportada
pelos alunos (gr:atificaçâo dos motoristas responsáveis peÍa condução dos veÍculos e

i çqstéio do combustível); b) que, em violação à cláusula nona do termo de convênio, o

Município falhou na fiscalização da prestaçáo dos serviços, tendo sido transportados nesses

veículos alunos matriculados em cursinhos e em instituiçÕes privadas de ensino superior
(termos de convênios às fls. 88/91 ê g11ls12 e informações à fl. 309-v); c) que, em viotação
ao teÍmo de convênio assinado com o Município para auxílio no transporte intermunicipal de
estudântes da educação superior e cursos profissionalizantes, a UNIMEDICI permitiu a
entrada nos veÍculos e efetuou o transporte de estudantes matriculados em cursinhos e em I

que, em afronta às disposições do artigo 11, inciso V da Lei no g.

em educação superior (efetuando despesas com manutençâo dos

, o Município atuou

que transportam

utilizados em dois

instituiçÕes privadas de ensino superioç o que autoriza a denúncia de convênio; d)
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turnos), em detrimento de suas competências educacionais estabelecidas

constituCiOnalmente, visto que fartas Sáo as provas de carências na educação infantil e no

ensino fundamental (fls. 162t170). Na sequência, pontuou a Promotora de Justiça que a

constataçáo e a existência dessas irregularidades náo é Íato inédito para nenhuma das

partes envolvidas, visto que esses fatos foram levados ao conhecimento do anterior

presidente da UNIMEDICI (fls.267t27O), da anterior Administraçâo Municipal (fls. 294/295)

e da UNIMEDICI (Í1s.296t297), ainda no mês de outubro/2o16, através de RecomendaçÕes

MiniSteriais, as quais previam a promoção das medidas necessárias para a cessação do

transporte de estudantes matriculados em cursos preparatórios e em instituiçÔes privadas

de ensino superior, se não houvesse alteraçáo dos atos normativos que disciplinam o

transporte intermunicipal de estudantes, tendo a UNIMEDICI editado ato Cancelando a

associação dos associados que usam o transporte para fins de cursos preparatórios (fl

285), remanescendo a situação dos alunos matriculados em instituiçóes de ensino privado,

para os quais náo há previsáo de serviço de transporte escolar. De outro lado, no que

pertine à contraprestação prestada pelos estudantes para a prestação dos serviços de

transporte escolar, a condutora do ato pontuou que, ao editar o projeto da Lei n' 1'92512015

(fls. 06/07), o Município ultrapassou os contornos da Resolução no 4512013 do FNDE (fls'

426t428), visto que os artigos 4o, parágrafo único e 5" da sobredita resolução, deixam claro

que a regulamentaçáo a ser expedida pelos Estados, Distrito Federal e Município deve

observar as disposições contidas na resoluçáo, merecendo ser consignado, ainda, que a

Resolução foi editada em 20111t2013, portanto, após a edição da Lei Federal no 12.816113,

e que admitiu apenas a contraprestação do estudante na manutençáo das bicicletas, nâo

tendo previsto igual possibilidade para os Ônibus e embarcaçóes, exâtamente porque o

transporte escolar é baseado na gratuidade.Dito isto, assentou a Promotora de Justiça que

o artigo '13 da Resoluçáo no 45t2013 do FNDE é cristalino ao disciplinar "será considerado

utilização indevida dos veículos de transporte escolarês que êstejam em desâcordo com oS

dispositivos desta Resoluçâo e demais normativos do Programa Caminho da Escola, sujeito

ao agênte público as sançÕes na forma da legislaçáo aplicável". Por fim, a condutora do ato

informou que a atual Administração somente tomou conhecimento dos fatos e das

irregularidades objeto dos autos na data de OgtO1l2O17, tendo, após a concessão de prazo

para avaliação de todo o processado, apresentado informaçÔes no sentido de inviabilidade

finlnceira para a execuçâo de transporte escolar gratuito de estudante

r)§ \ i' ,.,rrn-*i{ 
i,'.t-\,- .- '1. . - ,. )'*
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(sessenta) dias, para a cessaçáo do transporte escolar de universitários e cursos

profissionalizantes,emrazàodanecessidadedemedidasdecaráterlegaleadministrativas

paraimplantaçãodaformaalternativadesubsídioqueomunicípiopretendedisponibilizar

aos alunos. No ponto, os convidados esclareceram que a pretensáo do município é

suspenderotransporteescolargratuito,ernÍazáodafaltadedisponibilidadefinanceirapara

o custeio desse serviço, e repassar' através de convênio' um valor Íixo mensal à

UNlMEDlcle,aUNlMEDlCl,porre'ceberrecursospúblicos,deveráefetuarprocedimento

licitatórioparacontrataçáodeempresaprestadoradoserviço,contudo,paraaimplantaçáo

dessanovasistemática,hánecessidadedealteraçãolegislativae,também,derealização

detrâmitesadministrativosparaacelebraçãodoconvênioedecertamelicitatório.
Retomada a palavra, a Promotora de Justiça assentou que é cediço que' uma vez

constatadaapresençadeirregularidadesouvíciosnapráticadequalqueratoadministrativo

ou na prestação de qualquer serviço público' cumpre à Administraçáo Pública cessar o ato

ouacondutairregular/viciado,sobpenadeserresponsabilizadanasesferasadministrativa,

politica,civile/oupenal.Prosseguiuacondutoradoato'registrandoque'assimsendo'no

caso concreto em apreço, náo se pode falar em mácula na pretensão administrativa de

ces§aroserviçodetransporteêscolarcomousodosveículospúblicosemrazãoda
previsáo de que o serviço deve ser disponibilizado gratuiiamente, merecendo ser ressaltada

arazoabilidadeeadequaçáodacontrapropostaefetuadapelaAdministraçãoMunicipal'

assim como, os fatos de que a contraproposta apresentada pelo Município se amolda às

atuaiscondiçÓesfinanceirasdoentepúblico;nãoofendealegislaçáorelativaaotransporte

de estudantes da educaçâo superior; tem aptidáo para atender as necessidades dos

estudantes da educação superior' notadamente aqueles que se encontram em situaçáo de

vulnerabilidade financeira; e, especialmente, que a concretizaçáo da contraproposta

dependeapenasdealteraçãolegislativaêadoçáodeprovidênciasdecaráteradminisÍativo,^ -r^ .^ali:á-

".;;;;;;; 
;"t convidados presentes e os mesmos rêúnem *":'o::t de realizá-

las em curto intervalo de tempo' Ao final' as Partes,,alust"tT :- 
prazo dp 

\ 
(ouarenta e

^ir".^\ íliâs nârâ: \ . \ il^ 'l i- \ \
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a) cessaçâo do transporte escolar de estudántes universitários e cursos
com o uso dos veículos pertencêntes ao município;

b) adoção das providências necessárias para a alteração legislativa, de modo a auÍorizar o
municÍpio a firmar convênio com repasse de recursos financeiros a uNIMEDlcl;
c) adoção das providências necessárias para a formalização do novo convênio de repasse
de lavores;

d) adoção das providências necessárias para realização de processo licitatório para
contrataÉo de empresa prestadora de serviço de transporte de pessoas;

e) adoçáo das providências necessárias para revogaçâo da Lei Municipal n. 1.92512015, em

Gabriel Silva Marques

Flavio Matheus

Sérgio da Silva Cezar aB/Íô -í, (;t
Daiane Cristina Pere Escúdero

Fonê: (69) 347'l-2427 | www.mpro.mp.br
Av. Dom Bosco, '1693 - Bairro centro - Cidade Presidente Médici/RO - CEP: 76916400

Y razão dos fatos acima expostos. Nada mais a tratar, vai o presente termo de reuniáo

I assinado pelas pessoas que se\faziam prqsentes ao ato.

! Lurdes Helena Bosa d,.l'('t , P- ..t ,' ., -,
Willian Rafael da Silva França ,

I

.t)' ..r ;j
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JUsrçA oe pnesroeure uÉorcr ""q.ll);Yt-Presiden*e Médici_RO, í6 de março 
Wrg 

-

. Cumprimentando-o cordialmente, sirvo_me do presente
para soricyl:õ3\Excerência, o encaminhamento a esta promotoria cje Justrça.
no orazo de 05 (cinco) dias, de informaçÕes sobre:

a) a efetiva cessação, nestá data (l6lO3tZO17), do
transporte escorar de estudantes universitários e de cursos proÍissionarizantes com o
uso dos veícuros pertencentes ao Município de presidente Médici e adquiridos com
apoio da uniáo, como ajustado na reunião Ministeriar do dia 3oro1tzo17:

b) a efetiva revogFção da Lei Municíp at no 1.925t2O15,
que autoriza o Município de presidente Médici a utirizar os veícuros adquiridos com
apoio da uniáo para o transporte de estudantes da educação superior e de cursos
profissionalizantes, como ajustado na reunião Ministerial do dia 3oto1t2o17.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para
e*ternar a Vossa Excelência meus votos de elevada consideração e estima.

.f,
h

\d .tc
'r\ I \*oV

d

7)

PROIUOTORIA DE
Ofício no 262t2O17 -p JpM

Assunto: Solicitação de providências

Feito no 201 S001 01 OO0€1 q

.4o jutzíD/co P/ P/zovipátc,h q/q,u7il .+ EEue€?,ã
D,4 Léi lfflE/pot;
-CtççeÇío Do -í/zq,tó/2ozre /14 oiz /$/e//2ct7-
L f7 //+9 4 tro > .o ?r2 azo lqfi' Sennor Gestor

)ç.1, a?à útErV*.4,Yé Co,n v,r4 lco/2 r)c,.
/v07- Aa-tg

VW

Ao Excelentíssimo Senhor

Edilson Ferreira de Alencar
Prefeito Municipal

Presidente Medici - RO

)**, L&'.
LURDES HELENA BOSA

Promotora de Justiça q/\,
.,U

b\
V

Fone: í691 3471-2427 I www.mpro.mp.br
Av. Dom Bosco, 1693 - Bairro ce;ko _ Cidade presidente úéaicilnO _ Cgp: 76916_000
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

DE JUSTIçA E
PRO|ETO DE LEr Ne. o,.s/2f17
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A- comis-s3o de Justiça e Redação emite parecer prévio Ao pRoJETo DE LEI Ne.ols /2017 de autoria do Executiv.o nar"i.ip"l, no'rentiao de que o mesmo sejaencaminhado ao Departamento Jurídico desta'casa àe Leis, pr., JnÀri." 
- 

"-pãri".io.emissão de parecer quanto ao aspecto gramatical e constitucional da presente matéria.

qreil A/'* '
ZÉ Do ToMÉ

Membro

Relator

poDER LEctsLATlvo MUNlctpAL - coÚtssÃo DE lus-flçA E REDAçÃ,

de Março de 2017.
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REG uLAMENTI a urr urzo'ç-aâiívercu lo-s ADQUIRI Dos PELA u NlAo'

poR TNTERMÉDIo Do nroiis'iEniõ óÃ'ÉóÚcaçÃo'. PARA TRANSPoRTE

EScoLAR pu BLtco pam'ürliüiisiiÀÃro É- Êsru orNres DE c-u:s.::

ESTADO On RONOÔtrlle
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL'

caruntq ruuNrcIPAL DE PRESIDENTE MEDICI'

DEPARTAMENTO IURIDICO.

FRõJ-EÍo DE LEI N'o15t2o't7'
iÜ;óii À, Éõó É n ExEcurrv-o^ M u N rc IPAL'

O Autor .iuntou OÍício No 26212017

de Presidente Médici-RO, solicitando providência e

Municipal 192512015, como também termo de reunião '

No que tange à competência legislativa'

presente matéria encontra arrimo no Art' 30' I da Constituiçáo F

tratar de assuntos de interesse local, bem como' com Art 45' ll

Orgânica Municipal, - LOM' c/c com Art' 29'

Casa de Leis - Rl.

ESç,LAK ruDLr\'\' '^''^ol'ôuJãÁô ÉnovroÊHctls. . - .,.",1 ,'i.rr.,lftipROFISSIONALIZANTES E DA ou I KA§ rlív,rrJEr.'r' 
i..Ê;r;-r:., .-...i._..qr j

iÉii.',.*uüiwcu"o

PARECER JURÍDICO 02512017 .
,i)i

Aportou neste Departamento Jurídico o projeto

que deu entrada nesta Casa de Leis no dia 1710312017 ' que tem

REVOGAÇÃo INTEGRAL DA LEI 1925/201s'

em ePigrafe

por obieto a

Conforme consta da presente propositura' trata-se da lei

Municipal N o 1925/2015, que regulamenta a utilizaçáo de veículos adquiridos

pela União, por intermédio do Ministério da Educação' para transporte escolar

público, para universitários e estudantes de cursos profissionalizantes'

$il-

da Promotoria de Justiça

efetiva revogação da lei

do Regimento lnte

orten rAltr,N.To.luntutt:o FonrLr t-r:ctsurttr o no ltt DE PRESIDE]Yl'E

a

se

Lei



ESTADO DE RONDÔNIA
poírn lrclsmrtvo MUNICIPAL'

carrreii 
"mÚir]êrper, 

on p nrslD ENrE MEDICI'
""' " --- - 

DEPARTAMENTO !URIDICO'

constitucionais,

A matéria

, 22 de Março de

devendo - ser

aos requisitos gramaticais' legais e

forma regimental'

24.-
Presidente



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

DEJUSTIçA ERED ÍL'
PROTETO DE LEt Ns. O15/2017
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de Justiça e Redação emite Parecer prévio AO PROfETO DE LEI Ne.
O15/2O17 DO EXECUTIVO MUNICIPAL, devendo o mesmo ser encaminhado ao
Plenário desta casa de Leis para discussão e votação, haja vista esta comissão
ter entendido que a presente matéria atende os aspectos legais e
orçamentários.

go-.1 /l^,
ZE DO TOME

Membro

**"..J"s§#

Sala das Comissões, 24 de Março de 2012.

BRITO DOS SANTOS

PoDÊR LEGISLATIVo MUNI0IPAI. coqIsSÃo DE IU|TIçAE MDAçÃ^



ESTADO DE RONDÔNIA

^ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

DE FINANçAS E ORçAMENTO.
PROIEIO DE LEI MUNICTPAL Ne ot5/2o17.
AUTORIA: E(ECUTIVO MUNICIPAI

Sala das Comissões, 24 de Março d,e 2012.

A Comissão de Finanças e Orçamento emite parecer favorável aoPRolErg DE LEI Ne ors/zoL7 de EXECUTIVO MUNICTPAL, devendo o mesmo ser
apreciado, discutido, e votado pelo prenário desta casa de Leis, haja vista 

"rt, 
.àrlrraoter enten_dido que o presente proieto de lei preenche os requisitos letais eorçamentários.

DOS SANTOS

coulssÃo pER .ArElIrE ot rnuÀNçrs e. ojçruerro PÁGr Á 1



ESTTDO DB BOf,DÔMT,
rOI'88 I.ES§UITIVO fUf,rCIPÀL

CÂllABI f,uf,rcrPÀL DE BBs§rDEmE IEDTGI

DE EDU ,SA SOCIAL.
PROTETO DE LEr Ns. o1.s/2017
AUTORIA: EXECUTIVo MUNICIPAL

A comissão de Educação, saúde e Assistência social emite parecer favorável ao pRofETo DELEI Ns. 015/2017, de auroria do Executivo ú;;;i;"j;;"""do o mesmo ser encaminhado aoPlenário desta casa de Leis para discussão 
" "àiáia"'r,ri, vista esta comissão ter entendidoque a presente matéria aprese.nta os requisitoi regais e constitucionais, 

-ulrn'r.rr,, 
o,rnteresses da administração pública.

11 -+-
tln"L2.,, , õ \.<,o- u\ Lo

TOIM DA MÁQUINA
Membro

Í3Zo*'-

coutssÃo Dü EDucrçÃo, snú»e e AssrsrENctÀ socrÀL

SALA DE COMISSÕES 24 DE MARçO DE2017.

.§Àc
TODINHA
Relator


